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Prefeitura Municipal de Grupiara 
CNPJ N. 17.827.858/0001-27 

CEP 38.470-000- Estado de Minas Gerais 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N° 01, DE 21 DE JUNHO DE 2022 

ALTERA O ANEXO DA LEI 

COMPLEMENTAR 353, 22 DE FEVEREIRO 

DE 2017. 

A Câmara Municipal de Grupiara, Estado de Minas Gerais, APROVOU e 

eu, RONALDO JOSÉ MACHADO Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica alterado o ANEXO I da Lei Complementar n° 353, 22 de 

fevereiro de 2017, para criar dois cargos de Supervisor Administrativo, passando a 

viger com a redação, conforme anexo. 

Parágrafo único - Os cargos criados no caput deste artigo serão lotados 

na Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2°. São atribuições do Supervisor Administrativo, controlar e 

supervisionar a execução de atividades operacionais e estratégicas administrativas 

definidas pelo Poder Público, especificamente: 

r - Coordenar a equipe, as atividades, o controle, a análise e o 

planejamento do fluxo de atividades e processos da área; 

11 - Desenhar as políticas e processos criando os fluxos da área; 

111 - Elaborar e implantar procedimentos ~ políticas administrativas; 

IV - Realizar reunião com a equipe para acompanhamento das tarefas e 

desempenho; 

V - Controlar o abastecimento e manutenção da frota de veículos lotados 

_na respectiva Secretaria; 

VI - Executar outras atividades que lhe forem atribuídas; 
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